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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Osmar dos Santos Freitas nasceu em 1947, em Caxias do Sul, no 

Estado do Rio Grande do sul, e faleceu em 1992. 

Era líder comunitário desde os tempos da ditadura, quando, por um 
longo período, foi preso político. Muito cedo, já na condição de defensor das vilas 
comunitárias, criou uma comissão anti-despejo para ajudar as famílias mais 
necessitadas.  

Um de seus grandes feitos foi fundar a Cooperativa de Trabalho dos 
Trabalhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre Ltda. – Cootravipa –, para 
que os adultos e os adolescentes que cumpriam pena tivessem a oportunidade de 
retornar à sociedade, assim como idosos que não encontravam trabalho no mercado 
formal.  

Foi presidente da Vila Orfanotrófio I e fundador da União de Vilas. 

Em homenagem a todos os seus esforços e pela tamanha dedicação à 
comunidade na construção e realização da Vila Orfanotrófio I, os amigos, parentes, 
vizinhos e todos os moradores desse loteamento sentir-se-ão honrados com a 
denominação da Rua C como Rua Osmar dos Santos Freitas. 

 

Sala das Sessões, 3 de julho de 2007. 
 
 
 
 

VEREADOR ERVINO BESSON 
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PROJETO DE LEI  
 

 
 
 

Denomina Rua Osmar dos Santos Freitas o 
logradouro público cadastrado, conhecido 
como Rua 4015 – Vila Orfanotrófio I –, 
localizado no bairro Santa Tereza. 

 
 
Art. 1º   Fica denominado Rua Osmar dos Santos Freitas o logradouro 

público cadastrado, conhecido como Rua 4015 – Vila Orfanotrófio I –, localizado 
no bairro Santa Tereza, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 
1994, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 


